LEI Nº2213 DE 03 DE SETEMBRO DE 1999

REVOGA LEIS MUNICIPAIS Nº2107/98, Nº2108/98, Nº2206/99 E Nº2207/99

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Ficam revogadas as Leis Municipais de nº 2107/98; 2108/98; 2206/99 e 2207/99, permanecendo em vigor os Decretos Legislativos 01 e 02 de 01.10.1996.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de agosto de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ao 03 de setembro de 1999.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração



             Prefeito Municipal

